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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº____/  __ PARA 
 

Que  fazem,  o  MUNICÍPIO  DE  FREDERICO  WESTPHALEN,  pessoa 
jurídica de direito público, com sede administrativa na  Rua  José Cañellas, nº 
258, inscrita no CNPJ/MF sob nº  87.612.917/0001-25,  neste  ato representado 
por seu Prefeito Municipal Sr. ...................................................., brasileiro, 
casado, doravante denominado  MUNICÍPIO  CONTRATANTE  e 
..................................................., pessoa   jurídica   de   direito  privado,  com  
sede  na   cidade  de  ............../...., na .................., inscrita no CNPJ/MF sob 
nº......................., neste ato  representado por  seu  representante 
Sr......................, ............................, residente e domiciliado   
....................., inscrito   no    CPF/MF sob   nº......... , portador     da     
cédula     de     identidade  civil    nº ......................, doravante denominado 
CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, entre si, por este 
instrumento de contrato, mediante as  seguintes cláusulas e condições  que 
seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA REGÊNCIA 
O presente contrato administrativo reger-se-á, pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 
e alterações posteriores, tendo como base a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 
09/2021, Processo Licitatório nº 19/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Aquisição de .............(...........) de Cestas Básicas que serão destinadas para atender 
situações de emergência e vulnerabilidade da Secretaria da Assistência Social e Habitação, 
conforme relação de itens em anexo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
3.1. A entrega dos produtos/materiais deverá ser realizada de forma parcelada, nos 
quantitativos solicitados pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. Após a 
solicitação e pedido formalizado, a contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias para realizar a 
efetiva entrega dos produtos/materiais. 
3.2. A entrega deverá ser realizada nos locais indicados pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Habitação, nas quantidades, em data, horário agendado e local definido pela 
mesma, juntamente com a nota fiscal. 
3.3. O recebimento dos produtos será efetuado pela Secretária Municipal de Assistência Social 
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e Habitação ou por servidor devidamente designado para esta função. 
3.4. Qualquer ocorrência que impossibilitar a realização da entrega no prazo deverá ser 
justificada com antecedência a contratante, sob pena de aplicação das penalidades e multas 
previstas no contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
4.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ ........................( ). 
4.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/materiais e 
recebimento da Nota Fiscal devidamente assinada pelo servidor responsável pelo recebimento. 
4.3. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos materiais ou implicará 
em sua aceitação. 
4.4. Deverá aa contratada, apresentar o número da conta bancária para pagamento 
4.5. A nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 
a indicação do número do contrato administrativo, a fim de acelerar o trâmite de recebimento 
do(s) bem(s) e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA 
A despesa decorrente do presente Contrato correrá por conta dos seguintes códigos e rubricas: 
  

Projeto/Despesa Há Previsão 

  

  

 
CLÁUSULA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO E REAJUSTE 
Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, porém de conseqüências inesperadas, que onerem ou desonerem excessivamente 
as obrigações pactuadas, conforme alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Nº 8.666/93, ou, 
ainda, em caso de redução dos preços praticados no mercado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A vigência do contrato se dará até ........ de ................ de ..............., a contar de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO: 
8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, fica designado a Secretária Municipal da 
Assistência Social e Habitação, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais/produtos, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
9.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das descritas na Ata de Registro de 
Preços e no Termo de Referência: 
a) Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou qualquer irregularidade 
encontrada nos produtos entregues para que sejam substituídos. 
b) Supervisionar e fiscalizar a entrega dos produtos. 
c) Informar a contratada sobre o local a ser entregue os produtos. 
d) Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais. 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser 
solicitados pela Contratada. 
 
9.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das descritas na Ata de Registro de 
Preços e no Termo de Referência: 
a) A contratada deverá cuidar da segurança de seu pessoal empregado na execução do contrato, 
obedecendo aos requisitos legais pertinentes, ficando a contratante e seus prepostos, isentos de 
qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes da entrega, 
sejam eles de natureza civil ou criminal. 
b) A contratada responderá por danos, dolosa ou culposamente causada à contratante, a seus 
servidores ou a terceiros, na execução do fornecimento e pela má qualidade do objeto entregue, 
com exclusão da Contratante de seus efeitos, para todos os fins de efeitos, sejam eles de natureza 
civil ou criminal. 
d) Os produtos entregues serão avaliados pela qualidade, podendo a contratante recusar o 
recebimento. 
e) A contratada deverá manter compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive aquelas relativas às 
especificações. 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990). 
g) Comunicar por escrito a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 


